
PCP~ ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Expeça-seo REQUERIMENTO Número

o PERGUNTA Número

Publique-se

ti) I 12-J200~

o SecretáriodaMesa

Assunto: Voos da CIA em Portugal

Destinatário: Ministério dos Negócios Estrangeiros

Exm. o Sr. Presidente da Assembleia da República

Recentes notícias vindas a público, nomeadamente no EI Pais, dão conta de um

documento que prova que, em Janeiro de 2002, altos responsáveis do Governo Espanhol

foram informados pelo Conselheiro Político - Militar da embaixada dos Estados Unidos

da América de que este país iria utilizar o seu espaço aéreo para o transporte de

"prisioneiros" para a base militar de Guantánamo.

Mais, solicitaram ao Governo Espanhol a utilização, em caso de necessidade, das suas

bases militares para efectuar esses transportes.

No documento, até agora secreto, refere-se que o mesmo procedimento, de contacto e

informação, estava a ser efectuado com vários países que se encontram na rota pelos

quais devem seguir esses aviões.

Ora, este documento vem confirmar que alguns países europeus foram informados de

que os EUA iram utilizar o seu espaço aéreo para transportar prisioneiros ilegalmente

detidos para Guantánamo.
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Mais prova que alguns Governos Europeus foram, assim, activamente cúmplices nesta

rede de sequestro e tortura promovida pelos EUA e que viola os mais elementares

direitos Humanos.

Este documento, agora tomado público, comprova que a manutenção desta rede de

sequestro não era possível sem a cumplicidade activa de vários Governos da Europa.

Ora,

Tendo em conta que Portugal faz parte da rota da grande maioria dos voos da CIA que

transportaram "prisioneiros" para Guantánamo para aí serem torturados.

Tendo em conta que o documento agora tomado público, cuja cópia se anexa, dá conta

que os EUA estariam a ter idêntico procedimento para com os países que estão na rota

do voos para Guantánamo.

Tendo em conta que os EUA utilizaram, por diversas vezes, o nosso espaço aéreo e as

nossas bases aéreas civis e militares para voos de epara Guantánamo.

Tendo em conta que estamos face a uma violação gravíssima do direito internacional e

nacional.

Pergunto, ao abrigo da álínea d) do artigo 1560da Constituição e nos termos e para os

efeitos do 2290do Regimento da Assembleia da República, ao Ministério dos Negócios

Estrangeiros o seguinte:
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1. Foi este Ministério, no ano de 2002 ou seguintes, infonnado da intenção dos

EUA utilizarem o. nosso espaço aéreo e, eventualmente,.as nossas bases aéreas

para o transporte de "prisioneiros" para Guantánamo?

2. Existiu algum contacto da Embaixada dos EUA em Portugal com este Ministério

para dar algum tipo de infonnação sobre estes voos?

3. Em caso afinnativo que tipo de infonnação foi dada?

4. Em caso de resposta negativa como explica este Ministério o facto de o Governo

Espanhol ter sido infonnado e o Governo Português não o ter sido?

Palácio de S. Bento, 3 de Dezembro de 2008

o Deputado:
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MIN'ST'ERIO
DE ASUNTOS
EXTeRIORES

MUY SECRETO

INFOaME
N"3329/02

Órgano Competente: Sei'lor Ministro

Ottoa Cestinatarios: Secretario de Estado de Asuntos Exteriores

Fecha: 10 de ena1'Oda 2002

Autor: MiguelAguirre de Cárcer

Asunto: sollcitudEE;UU.de escalas aéreas en casode emergencla.

EI Consejero Politico-MiUtarde la Embajada de EE.UU. eo Madrld ha solicitado
venir a verme coo urgencla a prfmerahora de esta tarde para !levara cabo la
sigulente gestlón:

Los EE.UU. van e iniciar muy próximamente vuelO$ para trasladar
prisioneros tallbanes y de AI-Clalda desde Afganlstán hasta la base de
Gúantánamo. an Cuba. Estas vuelos se realizarãn coo aviaoos de largo
alcance Y. an consecuencia, sin escalas. Sin embargo. ao caso de que por
razones no previstas fuase necesarlo realizar un aterrlzaje de emergencia. el
Gobiemo de EE.UU. quisiera disponer de autorlzacl6n dei Goblarno espanol
para utilizaralgõn ae1'Opuertode nuestro paIs. EIGobiemo de EE.UU. asegura
que estas escalas serlan por si üempo mlnimo imprescindlble para poder
trasladar ovo avi60 ai ae1'Opuertoan cuesti6n para continuar vueio y que, a
estas efectos, dispondrtan de avionesde reserva $n la reglón preparados para
desplazarse coo ca(ácter int'J'ledlatosi fuese necesario. En todo .momento.los

EE.UU.se harian cargo de la seguridad'de las personas transpártadas. I

Ert respuesta a mis preguntas, me ha Indicado que no disponen dei núme~ o
ealenderla de los vuelos previstos eunqueentiendenque se iniciarán muyl
pronto.Esta gestl6n la están realizandocon variaspaíses que se encuentl-ana
lo largo de la rufa que deben seguir los aviooes en cuestlón. No disponlanl de
una patición respecto dei ae1'Opuertoes~tlol de su preferencia para esta!
eventual misiôn. He sei'ialado-que seri~ prefen'blé~eo todo caso, utilizar I
aeropuertos en bases mititares como Mor6n o Rota en vez de aeropuertof\
civiles, estando. aparentemente, EE.UU. abiertos a considerar. ao cualquier
caso. ai que prefieran las autoridades espai'iolas.
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EI representante diplomático norteamericano ha solicitado poder dispooer de
una respuesta por parte espaflola lo antes posible, habiendo quedado que
trataríamos de proporcionaria antes de manaoa viernes a medlodía.


